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EXMA. SRA. DRA  DESEMBARGADORA AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS DA SEGUNDA CAMARA 
DO TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

  

  

  

Processo: 08138962220198150001 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FERNANDA DOS 
ANJOS SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 

de V. Ex.ª, apresentar 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADICAO 

Constou em trecho da r. decisão o seguinte: 

 

‘’..Assim, fazendo o enquadramento da invalidez da apelada com a tabela da Lei 

11.945/2009, VERIFICO QUE A LESÃO NO PUNHO DIREITA SE ENQUADRA NO ITEM 

DENOMINADO “DANOS CORPORAIS SEGMENTARES (PARCIAIS)/ REPERCUSSÕES EM 
PARTES DE MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES” E, SUBITEM “PERDA ANATÔMICA 
E/OU FUNCIONAL COMPLETA DE UM DOSMEMBROS SUPERIORES E/OUDE UMA DAS 
MÃOS”, que corresponde ao percentual de 70%(setenta por cento) do valor total da 
indenização por invalidez.  

Considerando, ainda, que a perda funcional não foi completa, tendo o perito 
quantificado a lesão em 25% (vinte e cinco por cento), o cálculo do valor da cobertura 
deve ser efetuado da seguinte forma: Lesão no punho direito: toma-se 70% (setenta por 
cento) do valor total da indenização prevista, R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais), 
resultando no valor de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) e, retira-
se deste valor o percentual de25% (vinte e cinco por cento), o que totaliza a quantia 
devida de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos)...’’ 
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Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão contraditório em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Verifica-se grave contradição, que devem ser supridas ou sanadas por meio dos presentes embargos, sendo 

certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, vem, informar que houve contradição uma vez que V. Exa. ratifica a 

informação que a lesão se deu no PUNHO contudo no momento do enquadramento da lesão a faz no ‘’PERDA 

ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL COMPLETA DE UM DOS MEMBROS SUPERIORES E/OUDE UMA DAS MÃOS”. 

Ocorre que a tabela traz enquadramento específico para lesão no punho, vejamos: 
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 Dessa forma com base no laudo de fls., produzido em juízo, houve QUITAÇÃO, considerando que o pagamento 
administrativo corresponde ao quantum apurado no laudo pericial, o qual verificou que a lesão da parte 
autora é de 25% (GRAU LEVE) sobre Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 
dedo polegar, e o valor equivale ao montante pago na seara administrativa, qual seja, R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Neste ponto, requer seja verificada a contradição informada. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto contradição, , conferido efeitos integrativos para o fim de prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 13 de setembro de 2023. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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